
)Governadores têm de depor 
avia pareceres que davam 

) 

H 
a Comissão Parlamentar 
de Inquérito (CPI) do Or-

çamento como destituída de pode-
res para convocar governadores a 
depor sobre situações denuncia-
dás ou por José Carlos Alves dos 
Santos ou pelos 
papéis encontra-
dos na casa de di-
retor da Odebrecht 
em Brasília. Ou-
tros pareceres, no 
entanto, funda-
mentavam a con- , 	_ vocaçao e conse- , 
qüente inquirição 
dos chefes de Exe- 
cutivo estaduais. A resistência 

_ maior se situava nas hostes do 
'PFL, mas foi derrubada pela vota-
,çâo que se processou no plenário 
da comissão; por 15 votos contra 
5, deliberou-se chamar ao Con-
gresso dois governadores de Esta-

' 
 

dó e o governador do Distrito Fe-
deral. Resta saber se mais uma vez 
os 'descontentes baterão às portas , _ , 

o d Supremo Tribunal Federal 
(STF) a fim de pleitear a palavra 
final do Judiciário para dirimir a  
controvérsia. Neste instante em 
que a prática das instituições da 
democracia mostra como é impor-
' tante o respeito à forma dos atos 
jurídicos, a discussão ganha des-
taque e deve ser comentada, por 
causa da repercussão das conse- 
qúências que haverá de acarretar. 

'Por que serão os governadores 
imunes ao chamado do Legislati-
yo? As Constituições de suas úni-. 

 federadas os protegem do 
déver de atender a convocação? 
Seria forçoso reconhecer que se 
sobrepõem ao disposto no pará-
grafo 39  do artigo 58 da Lei Magna: 
"AS comissões parlamentares de 
inquérito:que terão poderes de in-
vestigação próprios das autorida-
des judiciais, além de outros pre-
vistos nos regimentos das respec-
tiYas Casas, serão criadas pela Câ-
mara dos Deputados e pelo Sena-
do Federal, em conjunto ou sepa-
radamente (...), sendo suas con-
clusões, se for o caso, encaminha-
'das ao Ministério Público, para 
que promova a responsabilidade 
civil ou criminal dos infratores". 

Recusar a oportunidade de 
mostrar que nada os incrimina se-
ria, para os governadores, levantar 
suspeitas graves. Contudo pode-
riam eles escudar-se em argumen- 

- tos de ordem jurídica para esqui-
Var-se e não comparecer à CPI. 
Tratando-se da análise do proces- 

so a cumprir sob o ponto de vista 
da aplicação do Direito é forçosa 
reconhecer porém que a obrigação 
de se fazer ouvir pela CPI parecê 
irremovível. E se dos depoimentos 
colhidos resultarem conclusões 
aptas a "promover a responsabili- 

dade civil ou crimi- 
nal dos infratores" 
como reza a Carta 
de 1988? Não há, 
em princípio, lei 
que possa ser invo- 
cada para livrar 
quem quer que seja 
de ser investigado 
ou dificultar inves- 
tigação destinada a 

apurar a ocorrência de crime, Se 
houvesse, vigoraria no âmbito es-
tadual, como por exemplo para 
impedir governadores de respon-
der a processos na vigência de seu 
mandato (decisão política). A ver-
dade entretanto é que dispositivo 
semelhante, encartado em texto 
promulgado em âmbito restrito, 
não se sobrepõe ao de âmbito 
mais amplo. Contra a Constitui-
ção federal não prevalecem as 
Constituições estaduais. Julgar o 
contrário equivaleria a retomar à 
Federação de 1891, abolida pela 
reforma de 1926, no quadriênio 
Arthur Bernardes. 

Todos sabem que a elaboração 
do Orçamento da União é uma coi-
sa; a execução, outra. Sem que 
houvesse no Executivo forças 
ocultas poderosas para liberar, 
por corrupção, verbas constantes 
da Lei de Meios, de nada adianta-
ria fraudá-la na etapa legislativa. 
É à conexão entre 'o que ocorreu 
no Congresso e sucedeu no Execu-
tivo que se tem de chegar, para 
que a CPI do Orçamento cumpra 
satisfatoriamente a árdua missão 
de que está investida. Se ela consi-
dera vital ouvir governadores, por-
que desprestigiá-la e dispensá-los? 

A comissão agiu bem, apesar 
das pressões dos partidos, empe-
nhados em dar cobertura a seus lí-
deres que são titulares de gover-
nos estaduais. Os governadores 
João Alves (PFL-SE) e Edson Lo-
bão (PFL-MA) querem submeter a 
convocação da CPI à autorização 
prévia das assembléias Legislati-
vas de seus Estados, nas quais têm 
maioria. Não é de crer que, con-
templando-os com uma decisão 
que os favorecesse, pudessem elas 
poupar-lhes o incõmodo de ser ou-
vidos no Congresso. A não ser que 
o poder estadual, no País, passas-
se a encilhar o poder federal. 

A CPI do 
Orçamento há de 
chegar à conexão 
entre o Congresso 

e os executivos 
estaduais 


